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TERMO DE ADJUDICAçAO

MARCA

Após analisado o resultado da lnexigibilidade de Licitação ns lNEX012/202S-SECULT,
referente ao Processo Administrativo ne 00032.202502L4/0002-04, o(a) Sr(a).

JANATNA MARTTNS uouRÃo, oRDENADoR(A) DE DESpESAS) da(o) SEcRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, nos termos do inciso lV do Art. 71 da Lei ns 14.133 de 10

de abril de 2021, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s)
item(ns), conforme indicado no quadro abaixo, resultado da adjudlcação.

29.s6s.468/000r-05 - LANINHA SHOW LTDA

DCscnç^o

coNTúTAÇÀo or r-rnnçÂo oÉ
RENOME NACIONAL,
COMPREENOENOO O SHOW
ARIISTICO DA CANTORA 'LANINHA
sHow'

QTD. utlD. Y. REF. v. ulÜT. V. TOTAL

1,00 : Serviço 71.666,67 70.000.00

tTEr..r

I

VALOR TOTÂL

Adjudicâdo para LAI{INHA SHOW LTDA lnscrita no CNPr/MF: 29.565.468/0001-05, pelo
melhor vâlor de R$ 70.000,00 (sêtenta mil rêaisl, em lr lO2l2O25.

Janaina ns MouÍao
ORDENADO DE DESPESAS
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Rua 6aterh Gentil Cardoso. 20 - Centro, 63,700-000

RESULTADo ol ao;uotcaçÃo

70.000 00

70.ooo,oo
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO DA INEXIGIBILIDADE N9 INEXO12/202s-SECULT

Aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, após constatada
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o(a) Sr(a).
JANAINA MARTINS MOURÃO, nos termos do inciso lV do Art. 71 da lei na:i4.133 de
1s de abril de 2O2L, HOMOLOGA a adjudicaçáo da inexigibilidade de liCltação no

!NEX012/2025-SECULT, referente ao Processo Administrativo ;1a

00032.202s02 1 4 tooo2-o4.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÂO

29.565.468/0001-05 - LANTNHA SHOW LTDA

DEscruçÃo i{aRcÂ QTD. ul'aD. v. REf. v, ut{IT, V. TOTAL

coNrPÁraÇÀo DE arRAÇÀo DE
RINOME NACIONÂI,
COMPREENDENDO O SHOW 1.00 Serviço 71.666,67 70.000,00 70.000.00
ARTISTICO DA CANTORA "LANINHA
sHow'

VALOR TOTÀL 70.ooo,oo

Homologado para LANINHA SHOw LTDA inscrita no Ct{PJIMF: 29.565.468/000f-O'fi peto
melhor valor de R$ 70.OOO,OO (setenta mil rêais), em L7lO2l2O25, '

Janai M tns Mourão
DESPESAS

Rua Gateria Gentil Cardoso. 20 - CentÍo. 63.700-@0
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SECULT
pRocEsso ADMIi[srRATtvo r{e ooo32.202502l4looo2-o4

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que Íoi devidamente justificado, tanto pela razão da êscolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CoNSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e rêquisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habi!itação e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme precorizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.133i2021;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de
acordo com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 7{;la Lei no

Rua 6aleria Gentit Cardoso, 20 - CentÍo, ó3,700-000
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auroRtzAçÃo DE tNExtGtBTLtDADE ELETRÔNrcA Ne INEXO12/2b25-

CoNSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de
Contratação que prevê que a lnexigibilidade Eletrônica de Licitação está em
conformidade com o Art. 74, ll da Lei Federal 14.133 de I de abril de 2O2L, Art.74.
É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
t...1 ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;,

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformi{ade com o Art. 75, § 30 da Lei nc 14.133/202L, o qual enfatiza a
importância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mÊsmo em
cenários de limitada competição; ';

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CoNSIDERANDO que, apesar da prêsença de um único proponênte, o
processo não Íoi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todas as etapas foram transparentes e que a oferta selecionada estava
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;
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L4.1331202L, que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão
do processo de contratação;

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, ll da Lei ns
L4.L331202L,.

Crateús/CE, 17 de fevereiro de 2025

Janaina ns urao
ORDENA DÉSPESAS

Rua 6alerh Gentil Cardoso, l0 - Centro, ó3,700-(80

t

AUTORIZÔ a tnexigibilidade Eletrônaca de Licitaçâo ne tlúEXO12/2O25-
SECULT, nos termos descritos abaaxol :i
OB.JETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME ú''ONOL,
COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DA CANTORA "LANINHA SHOW' NO DIA
O7IO3I2O25, PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE CRATEÚS.CE

PROPONENTE:LANINHA SHOW LTDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 diAS.

VALOR TOTAL: R$ R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

DETERMINO. ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em
atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo únb da Lei
14.133 de L de abril de 2021.
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EXTRATo DE coNTRATAçÃo DIRETA

Processo na OO032.2025o2L4tooO2-O4 - Objeto: COrurRereÇÃO DE ATRAÇÃO DE

RENOME NACIONAL, COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DA CANTORA 'LANINHA
sHow" No DtA 01/03/2025, PARA neeuznçÃo Do CARNAVAL oe cmreús-cr.
Fundamento Legal: Art. 74, ll da Lei n0 14.133 de 0ll04l202L Declaração de
lnexigibilidade Eletrônica em 17 de fevereiro de 2025. JANAINA MARTINS MOURAO.
ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente: LÂNINHA SHOW LTDA. GNPJ/MF Ne

29.565.468/0001-05. Valor Global: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). .

Rua Galeria Gentil Cardoso, 20 - Centro, 63.700-(ffi


